
PREFEITURADO MUNICfPIQ DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I.34I. DE I9 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA CQNTRATAçÂO DE PROFISSIQNAI, PARA APOIO ESCOLAR

pARA AUXILIAR ALUNos DA EDUcAÇÃo lNcr,uslvA Do stsrEMA MUNIcIPAL DE ENSINO -

PROCESSO PMJ SEI N.9.837/2022,
REF. SoLICITAÇÃO IIg - LINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

ESPECIALMENTE AS QUE LHE

DEZEMBRO DE202l, ART.4o, $ l"

REQUISTÇAO 777.328 REMANEJAMENTO

sÃo. CO¡¡¡ERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

PEDIDO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 2.311.400,00 (Dols tr¿ttuÕ¡s TREZENTOS E oNzE MIL

QUATROCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕPS):

I 3.0 L l 2.3 6 1 .0 I 96.2'1 7 6 ENSINO FTJNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3,90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

R$ 2.311.400,00

TOTAL....R$ 2.31L400,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O AKI' 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAçÄo PARcIAL DA(s) SEGUINTE(S) DoTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 I . I 2.36 1.0 | 9 6.27 7 6 ENSINO FLINDAMENTALT ESCOLA INOVADORA

4,4.90,39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPzuA
R$ 2.311.400.00

,R$ 2.31 L400,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N

LUIZ FERN MACT.IADO

/
PARIMOSCHI /

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE GESTÃo DA CASA/CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

L

\t
t

GUSTAVO L, C. MARYSSADLDE CAMPOS

CESTOR DA UNIDADE ÞA CASA CIVIL

t.34
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